
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

PRÓ-REITORIA DA CULTURA, COMUNIDADE E EXTENSÃO 

 

CHAMADA PARA LIVES CULTURAIS COM APOIO DA DIRETORIA DA 

CULTURA E COMUNIDADE DA UFOPA. 

  

A Diretoria de Cultura e Comunidade da Pró-Reitoria da Cultura, Comunidade e 

Extensão (DCC/Procce) abre chamada para a comunidade interna e externa à 

Universidade Federal do Oeste do Pará (Ufopa) interessada em realizar lives com 

apoio da DCC.  

 

1. DO OBJETIVO 

 

1.1. O objetivo da chamada é valorizar os/as artistas locais e regionais com o apoio 

para realização de lives culturais.  

 

2.  DAS INSCRIÇÕES 

 

2.1. As inscrições são gratuitas e contínuas, realizadas pela internet no site da Procce 

http://ufopa.edu.br/procce/ ou no link: https://forms.gle/aXxptZQy3TwrkFYV7 . 

2.2.  O/A proponente deverá indicar uma proposta de data para a live, que poderá ser 

aceita ou não pela DCC. 

2.3. Podem participar da chamada a comunidade interna da Ufopa (alunos/as, 

professores/as e técnicos/as) e qualquer pessoa da comunidade externa em geral. 

 

3. DAS LIVES 

 

3.1. As lives ocorrerão na Página da DCC no Facebook 

(https://www.facebook.com/CulturaUFOPA) e/ou no Canal do Youtube do Estúdio de 

Áudio e Vídeo Encontro das Águas da UFOPA 

(https://www.youtube.com/channel/UCCNXpzl39zthjrXmuazbm8A). 

3.2. O/A proponente se compromete a realizar a live como descrita no formulário de 

inscrição. 

3.3. O/A proponente se compromete a ajudar, em suas redes sociais, com a divulgação 
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da live. 

 

4. DO APOIO DA DCC 

 

4.1. A DCC apoiará com a disponibilização de sua página do Facebook e/ou canal 

do Youtube para realização da live. 

4.2. A DCC apoiará com a divulgação da live no site oficial e nas redes sociais 

oficiais da Diretoria. 

 

5. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

5.1.  Os/as artistas proponentes receberão certificado de realização da live emitido 

pela Procce. 

5.2.  A DCC/PROCCE/UFOPA não se compromete a pagar nenhum tipo de cachê ou 

ajuda de custo. 

5.3.  Os casos omissos e situações não previstas neste Edital serão analisados pela 

DCC/Procce. 

5.4.  As informações adicionais poderão ser obtidas na Procce/Diretoria da 

Comunidade e Cultura por meio do e-mail cultura.ufopa@gmail.com . 

 

Santarém, 28 de outubro de 2020. 

 

 

ME. JOÃO RICARDO SILVA 

Coordenador de Cultura 

Portaria nº 772, de 27/12/2018 

 

 

PROF. ESTEFANY MILÉO DE COUTO 

Diretora de Cultura 

Portaria nº 1.818, de 11/07/2016 
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